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APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE 
TRANSFORMAÇÃO  DO  BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA 
PARA  APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ 
ACIDENTÁRIA.  REDUÇÃO  DA  CAPACIDADE 
LABORATIVA COM POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. 
CONJUNTO PROBATÓRIO ENFÁTICO. DIREITO APENAS 
AO AUXÍLIO-ACIDENTE. INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ 
A SUSTENTAR A APOSENTADORIA. PROVIMENTO DOS 
RECURSOS.

-   Para  que  se  condene  o  INSS  ao  pagamento  do  auxílio-
acidente,  é  necessário  que restem provados  os  pressupostos 
para  a  concessão  do  benefício,  que  são  a  redução  da 
capacidade do segurado para o trabalho e o nexo causal entre 
esta e a atividade laborativa que o mesmo exercia.

-  Comprovado,  a  partir  do  escorço  probatório  carreado  aos 
autos, mais especificamente do laudo técnico, que o acidente 
de trabalho sofrido pelo litigante lhe rendera limitações para o 
trabalho  que  habitualmente  exercia,  faz  jus  a  mesma  ao 
auxílio-acidente do art. 86, da Lei n. 8.213/91. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 



Tribunal  de  Justiça  do Estado da  Paraíba,  por  unanimidade,  dar  provimento  aos 
recursos,  nos  termos  do  voto  do  relator,  integrando  a  decisão  a  súmula  de 
julgamento de fl. 170.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso oficial e de apelação manejada pelo INSS - 
Instituto Nacional  do Seguro Social contra  sentença proferida pelo MM. Juízo da 
Vara de Feitos Especiais da Capital, nos autos da ação ordinária de transformação de 
benefício de auxílio-doença para aposentadoria por invalidez acidentária, promovida 
por  Nadilson  Mendes  da  Silva, em  face  da  autarquia  previdenciária  federal 
recorrente.

Na sentença,  o  douto  magistrado  a  quo julgou procedente  o 
pedido formulado pela parte promovente contra o INSS, para condenar o promovido 
à imediata implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez 
acidentária,  a  qual,  nos  termos  da  Lei  8.213/91,  deve  ser  mensal,  vitalícia  e 
corresponder  a  100%  (cem  por  cento)  do  salário  de  benefício  do  segurado, 
devidamente corrigida, a contar da data do dia seguinte a cessação do benefício, qual 
seja 06/03/2012, nos exatos termos do art. 43, §1º, da Lei 8213/91.

Condenou,  ainda,  o  promovido  ao  pagamento  de  todas  as 
prestações  referentes  ao  supracitado  benefício,  devidas  a  partir  da  concessão  do 
benefício de aposentadoria por invalidez, acrescidas de correção monetária e juros de 
mora.

Inconformado,  a autarquia previdenciária federal ofertou suas 
razões  recursais,  pugnando  pela  reforma  do  decisum  a  quo,  argumentando,  em 
síntese,  que a respeitável  sentença recorrida não fez a melhor valoração da prova 
técnica, assim, de acordo com a prova pericial, o autor não está incapacitado para a 
atividade habitual (auxiliar de produção), mas apenas com limitações.

Ademais,  sustenta  que  o  autor  possui  razoável  nível  de 
instrução, com ensino médio completo, bem como é técnico em contabilidade com 
curso  de  administração  de  pessoal,  relações  interpessoais,  eletricista,  todos  com 
certificados pelo SENAI, conforme se observa no laudo pericial de fls. 58/62.

Por  fim,  requer  o  provimento  do  recurso,  para  julgar 
improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez

Intimado,  o  recorrido  apresentou  devidamente  as 
contrarrazões, rechaçando as argumentações recursais (fls. 153/158).



Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório. VOTO.

Colhe-se dos autos que o autor, ora apelante, aforou a presente 
demanda  objetivando a  transformação  do  auxílio-doença  para  aposentadoria  por 
invalidez  acidentária  ou,  alternativamente,  requereu  o  pagamento  de  auxílio-
acidente.

O feito tomou seu trâmite regular,  sobrevindo a sentença ora 
guerreada que, conforme relatado, julgou procedente o pedido, para para condenar o 
promovido à imediata implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por 
invalidez acidentária. Contra essa decisão foi manejada a presente irresignação.

Inicialmente, vale salientar que foi concedido ao promovente o 
benefício  de  auxílio-doença  acidentário  em  08/06/2000,  devido  ser  portador  de 
artrose na coluna e joelhos e VT sacro lombar (CID 10: M47.9 e 17.0), e que, no dia 
05/03/2012, o determinado benefício foi cessado por decisão da perícia médica do 
INSS.

Sendo assim, o promovente pleiteia a transformação do auxílio-
doença para aposentadoria por invalidez. Caso contrário, que seja pago o auxílio-
acidente.

Faz-se necessário, preambularmente, explicitarmos o que dispõe 
a legislação vigente, ou seja, os arts. 42, 59 e 86 da Lei nº 8.213/91:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 
for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando 
ou  não  em  gozo  de  auxílio-doença,  for  considerado  incapaz  e 
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 
condição.”

“Art. 59. O  auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 
Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”

“Art. 86. O  auxílio-acidente  será concedido, como indenização, ao 
segurado  quando,  após  consolidação  das  lesões  decorrentes  de 



acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem 
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia”.

Analisando  detidamente  os  autos,  principalmente  o  laudo 
pericial de fls. 58/62, constata-se que não estando o segurado inválido temporária ou 
definitivamente para o trabalho, não há que se falar em concessão de auxílio-doença 
ou  aposentadoria  por  invalidez,  já  que  está  apto  para  realizar  qualquer  outra 
atividade, in verbis:

“3. Essas patologias indicadas na peça inicial e nos laudos médicos 
incapacitam ou impedem o autor de exercer a sua profissão?
R. A nosso ver, pelo que obtivemos no exame físico do paciente, o 
mesmo não se  encontra  incapacitado para  atividades  laborativas, 
devendo  apenas  exercê-la  em  atividades  que  não  provoquem 
grande sobrecarga da coluna vertebral.

4.  Se o autor,  com essas doenças tem condições de trabalho para 
qual tem habilitação?
R.  A  nosso  ver,  tem  condições  de  trabalho  como  auxiliar  de 
produção,  desde  que  obedecidas  as  recomendações  acima 
mencionadas.” (fl. 61)
 
A  aposentadoria  por  invalidez  é  devida  ao  segurado  que  se 

tornar incapaz e insuscetível de reabilitação, em razão de acidente do trabalho, para 
o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, o que não se verifica no caso 
em tela.

Ademais, observa-se que o apelado se enquadra perfeitamente 
no  caso  previsto  para  recebimento  de  auxílio-acidente,  uma  vez  que,  após 
consolidada as lesões decorrentes do acidente, resultaram sequelas que implicaram 
na  redução  da  capacidade  para  o  trabalho  que  habitualmente  exercia,  entretanto 
podendo ser readaptado em outra função.

Conclui-se  que  o  Promovente  apresenta  incapacidade  para  a 
atividade laborativa que desempenhava e o retorno às funções, com sobrecarga de 
peso  na  coluna  vertebral,  poderá  acarretar  o  agravamento  da  doença,  estando 
comprovada  a  redução  da  capacidade  laborativa,  sendo  devido  o  pagamento  do 
auxílio-acidente.

Este  é  o  entendimento  formado  pelos  Tribunais  Pátrios,  in  
verbis:

“APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER  EM  RAZÃO  DE  ACIDENTE  DO  TRABALHO. 
TELEFONISTA. LESÃO POR ESFORÇO REPETITIVO. AUXÍLIO-



DOENÇA.  DEF.ERIMENTO  ADMINISTRATIVO.  POSTERIOR. 
CESSAÇÃO.  PEDIDO  DE  CONCESSÃO  DE  DOENÇA  E 
APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ.  CONJUNTO 
PROBATÓRIO  QUE  INDICA  REDUÇÃO  DA  CAPACIDADE 
LABORATIVA  COM  POSSIBILIDADE  DE  REABILITAÇÃO. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO PARA CONCESSÃO DO 
AUXÍLIO  ACIDENTE. APELAÇÃO  DO  INSS.  ALEGAÇÃO  DE 
NEGATIVA  DA  APOSENTADORIA  POR  HAVEREM  SEUS 
PERITOS  CONCLUÍDO  PELA  CAPACIDADE  LABORATIVA 
DA  .AUTORA.  APELAÇÃO  DA  AUTORA.  ALEGAÇÃO  DE 
IMPRECISÃO NO LAUDO PERICIAL SOBRE A POSSIBILIDADE 
DE  ,  REABILITAÇÃO.  PERÍCIA  JUDICIAL  QUE  CONCLUIU 
PELA  REDUÇÃO  DA  CAPACIDADE  LABORATIVA  COM 
PERSPECTIVA  DE  REABILITAÇÃO.  SENTENÇA  QUE  JULGA 
PARCIALMENTE PROCEDENTE 0 PEDIDO PARA CONDENAR 0 
INSS AO PAGAMENTO DO AUXÍLIO ACIDENTE Á AUTORA A 
PARTIR  DA  CESSAÇÃO  DO  PAGAMENTO  DO  AUXÍLIO-
ACIDENTE  SEM  FIXAÇÃO  DOS  JUROS  E  CORREÇÃO 
MONETÁRIA.  POSSIBILIDADE  DE  FIXAÇÃO  NO  DUPLO 
GRAU  DE  JURISDIÇÃO.  CONHECIMENTO  DOS  RECURSOS 
VOLUNTÁRIOS  E  DA  REMESSA.  DESPROVIMENTO  DOS 
APELOS E PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA. Evidenciado 
no conjunto probatório a ocorrência de incapacidade laborativa do 
segurado  para  a  função  anteriormente  ocupada,  ê  devido  o 
benefício do auxílio-acidente. A aposentadoria por invalidez, uma 
vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado  que,  estando  ou  não  em  gozo  de  auxilio-doença,  for 
considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 
de  atividade  que  lhe  garanta  a  subsistência,  e  ser-lhe-á  paga 
enquanto permanecer nesta. condição. Incide correção monetária da 
data em que cada pagamento deveria ter sido efetuado. 0 Juros de 
mora são contados da citação.”1 

APELAÇÃO  CÍVEL  -  PREVIDENCIÁRIO  -  REEXAME 
NECESSÁRIO  -  AUXÍLIO  ACIDENTE  -  REDUÇÃO  DA 
CAPACIDADE  LABORATIVA  PERMANENTE  - 
COMPROVAÇÃO  -  BENEFÍCIO  DEVIDO  -  TERMO INICIAL - 
PEDIDO  ADMINISTRATIVO  -  CITAÇÃO  -  PARCELAS 
VENCIDAS - CORREÇÃO E JUROS DE MORA . Comprovada a 
redução  permanente  da  capacidade  laborativa  do  segurado  em 
razão de acidente do trabalho, é devido o pagamento do benefício 
auxílio-acidente. Na hipótese em que o segurado requer o benefício 
judicialmente,  sem  prévia  recusa  administrativa,  o  termo  inicial 
para  recebimento  das  parcelas  será  a  data  da  citação.  Sobre  as 
parcelas vencidas incidem juros de mora de 0,5% ao mês conforme 
disposto no art. 1º-F da Lei 9494/97 alterado pela lei 11.960/2009. A 

1 TJPB – 2002006020987-7/002 – Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira – 4ª CC – 07/02/2012. 



correção monetária pelos índices oficiais de remuneração básica e 
juros  aplicados  à  caderneta  de  poupança.  (TJMG,  Rel.  Estevão 
Lucchesi, 25/04/2013, 14ª CÂMARA CÍVEL).

AÇÃO ACIDENTÁRIA - PRESCRIÇÃO - REJEIÇÃO - AUXÍLIO-
ACIDENTE - CONCESSÃO - PRESSUPOSTOS - NEXO CAUSAL 
COM  A  ATIVIDADE  PROFISSIONAL  -  COMPROVAÇÃO  - 
DIMINUIÇÃO  DA  CAPACIDADE  LABORATIVA  - 
INEXISTÊNCIA - APELO DESPROVIDO.  Para que se condene o 
INSS ao pagamento do  auxílio-acidente,  é  necessário  que restem 
provados os pressupostos para a concessão do benefício, que são a 
redução da capacidade do segurado para o trabalho e o nexo causal 
entre  esta  e  a  atividade  laborativa  que  o  mesmo  exercia.  Não 
havendo  comprovação  dos  pressupostos  para  a  concessão  do 
benefício,  é  de se manter a sentença,  que julgou improcedente o 
pedido inicial2. 

ACIDENTE  DO  TRABALHO.  INSS.  AUXÍLIO-ACIDENTE. 
REDUÇÃO  DA  CAPACIDADE  AUDITIVA  E  DO  EXERCÍCIO 
LABORAL. REQUISITOS. ARTIGO 86. LEI 8.213/91. Além do nexo 
entre  a  doença  auditiva  e  o  trabalho  do  segurado,  a  redução  da 
capacidade  para  a  função  que  o  obreiro  habitualmente  exercia  é 
requisito  fundamental  para  a  concessão  do  benefício  de  auxílio-
acidente, nos termos do artigo 86, § 4º, da Lei 8.213/913.

Assim,  afigura-se  ausente  requisito  imprescindível  para  a 
concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 42, da Lei n. 8.213/91, qual 
seja,  a  comprovação  inequívoca  da  incapacidade  e  da  insuscetibilidade  de 
reabilitação do segurado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Entretanto, restou cabalmente demonstrado nos autos a redução 
da  capacidade  do  segurado  para  o  trabalho  e  o  nexo  causal  entre  esta  redução 
laborativa e a atividade desempenhada pelo mesmo, o que ocasiona no recebimento 
do benefício de auxílio-acidente.

Nesse  diapasão,  entendo  que  a  sentença  guerreada  deve  ser 
reformada, no sentido de não condenar o INSS na aposentadoria por invalidez do 
segurado, mas sim deve condená-lo no pagamento do auxílio-acidente em favor do 
apelado, em patamar de 50% do salário-de-benefício, com pagamentos retroativos à 
data da cessação administrativa do benefício, observando-se a prescrição quinquenal.

Por  sua  vez,  quanto  ao  termo  a  quo  do  restabelecimento  do 
benefício  previdenciário,  verifica-se  que  é  devido  o  auxílio-acidente  desde  o 

2TJMG, Proc. Nº 1.0479.04.078327-2/001, Rel. Des. Eduardo Marine da Cunha, j. 21.06.2007, p. 27.07.2007
3TJ-MG; 1.0479.03.045808-3/001 (1); Relator: Irmar Ferreira Campos; Data do Julg.: 03/05/2007; Data da Publicação: 25/05/2007



momento de sua cessação por parte da autarquia recorrente, e não do laudo pericial, 
porquanto decorrente de atuação reprovável e ofensiva à legislação em epígrafe, a 
qual denota que tal benesse somente cessa quando do óbito ou da aposentadoria do 
segurado.

Diante do exposto,  dou provimento ao recurso apelatório e à 
remessa oficial, para condenar o INSS ao pagamento do benefício auxílio-acidente ao 
beneficiário,  em  patamar  de  50%  do  salário-de-benefício,  com  pagamentos 
retroativos  à  data  da  cessação  administrativa  do  benefício,  observando-se  a 
prescrição quinquenal e mantendo-se os demais termos da sentença.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade, dar  provimento  aos 
recursos, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Des. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho de Nóbrega 
Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, 
Promotor de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 12 de abril de 2016.

João Pessoa, 15 de abril de 2016.

Desembargador João Alves da Silva 
       Relator


